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CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

FACULDADE CENECISTA DE OSÓRIO




    EDITAL SUPLEMENTAR Nº 02/2010-FACOS/RS

Edital Suplementar do Processo de Seleção e Concessão de Bolsas de Estudo para os alunos ingressantes/ vestibular 2010/2.

 O Diretor da Faculdade Cenecista de Osório, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados que se encontram abertas as inscrições para o Processo de Seleção e Concessão de Bolsas de Estudo, aos alunos ingressantes, no segundo semestre do ano letivo de 2010.                                                                                    

 RESOLVE:

Tornar público o Edital Suplementar de Bolsas de Estudo da FACOS.

CAPÍTULO I – DAS INFORMAÇÕES GERAIS 

Art. 1º - A concessão de Bolsas de Estudo de que trata este edital será concedida aos alunos, com renda familiar per capta de até um salário mínimo, selecionados pela Comissão de Seleção e Concessão de Bolsas de Estudo desta Instituição.

§ 1º O benefício da concessão de Bolsas de Estudo terá validade para o segundo semestre do ano letivo de 2010, atendidas as exigências constantes no capítulo IV deste edital.

Art. 2º - Serão oferecidas Bolsas de Estudo integral (100% - cem por cento) e parciais (50% - cinqüenta por cento e 25% - vinte e cinco por cento), observada a pontuação obtida pelo aluno, através do preenchimento da ficha socioeconômica, entrega de documentação solicitada, entrevista e visita domiciliar, caso necessário. 

Parágrafo Único. Os alunos beneficiados com Bolsa de Estudo parcial ficam obrigados ao pagamento das mensalidades, referentes ao saldo não contemplado pela bolsa de estudo. Em caso de atraso nos pagamentos, incidirão os encargos de mora (juros, multa e correção monetária).

Art. 3º - A quantidade de Bolsas de Estudo integral (100%) e parcial (de 50% ou 25%) será definida de acordo com o limite de recursos financeiros disponíveis.

Art. 4º - Cabe à Comissão de Seleção e Concessão Bolsas de Estudo selecionar os alunos que melhor atendam aos critérios de concessão da Bolsa de Estudo, observado o limite da disponibilidade orçamentária destinada a bolsas de estudo, definido pela direção da Instituição.

CAPITULO II – DA COMISSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO E SUAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º – A Comissão de Seleção e Concessão de Bolsas de Estudo será constituída por um representante da Direção, representantes do corpo docente e representante do corpo discente dos cursos de graduação.

Art. 6º- São atribuições da Comissão de Concessão de Bolsas de Estudo (CCEB):

I - selecionar, com bases nos critérios aqui estabelecidos, os candidatos a Bolsas de Estudo;

II - apurar quaisquer indícios de irregularidades no processo seletivo, adotando as medidas cabíveis para a sua correção, incluída, se for o caso, a proposta de cancelamento da Bolsa de Estudo concedida;

lll - divulgar, o mais amplamente possível, no âmbito de sua jurisdição ou atuação, as condições de seleção de candidatos à concessão de Bolsas de Estudo e as condições de aproveitamento, pelos bolsistas, das bolsas concedidas; destes últimos, receber e arquivar a termo de concordância com tais condições, expresso num contrato firmado entre a unidade cenecista e o bolsista;

lV- julgar o desempenho dos bolsistas, por meio de avaliação periódica, que abrangerá o exame do seu desempenho e freqüência;

V-indeferir os pedidos dos alunos que não se enquadrem na condição definida neste edital e classificar os demais, a eles concedendo benefício, conforme os critérios estabelecidos. Caso haja um grande número de alunos que preencham os requisitos exigidos, a Comissão de Bolsas de Estudo poderá limitar os selecionados, dando preferência àqueles de menor renda familiar per capita, observando o limite orçamentário estipulado para esse fim.

Vl -julgar, de maneira irrecorrível, as circunstâncias que motivem o cancelamento da Bolsa de estudo concedida, propondo a revogação da bolsa de estudo ao diretor da FACOS;

VII - solicitar, havendo qualquer dúvida quanto à documentação apresentada, outros documentos comprobatórios que contribuam para a decisão da Comissão;

VIII - realizar, além da análise da documentação exigida, entrevista e visita domiciliar, caso necessárias,para concessão de bolsa de estudo;

lX- propor à direção da FACOS, a homologação da concessão das Bolsas de Estudo aos candidatos selecionados;

X - A Comissão de Concessão de Bolsas de Estudos poderá solicitar qualquer outro documento que considerar necessário à composição do processo de seleção, bem como visitar endereços informados nos documentos apresentados.

XI - A Comissão de Concessão de Bolsas de Estudos arquivará todos os processos e documentos referidos neste artigo pelo prazo de 5 anos, podendo incinerá-los após este prazo.

 XII - Ao formar seu juízo acerca da pertinência e da veracidade das informações prestadas pelos estudantes selecionados, a Comissão de Concessão de Bolsas de Estudo - CCBE considerará, além da documentação apresentada, quaisquer elementos que demonstrem patrimônio, percepção de renda ou padrão de vida e de consumo incompatíveis com as normas do programa ou com a renda declarada na ficha de inscrição. 

VII - preservar a transparência e correção do processo, evitando interferências de qualquer origem.

Parágrafo Único – A comissão de Concessão de Bolsas de Estudos, entre as suas atribuições poderá apurar quaisquer indícios de irregularidade no processo seletivo, adotando as medidas cabíveis para a sua correção, incluída, se for o caso, a proposta de cancelamento da bolsa concedida. 

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES

Art. 7º - As inscrições serão efetuadas exclusivamente por meio eletrônico, durante a inscrição do Vestibular 2010/2, disponível no endereço eletrônico da FACOS (www.facos.edu.br), link Bolsa de Estudo 2010/2.

CAPÍTULO IV - DOS TIPOS DE BOLSAS DE ESTUDOS OFERECIDAS/CNEC

Art. 8º - As Bolsas de Estudo de que trata este edital, destinam-se a estudantes:

I - que não sejam portadores de diploma de curso superior;

II - comprovadamente carentes economicamente, cuja renda familiar mensal per capta não exceda o valor de até 1( um)  salário mínimo;

III – aos candidatos ingressantes  matriculados em cursos de graduação da FACOS;

IV - que não sejam beneficiários de bolsa de estudo de entidades públicas ou privadas, ou auxílio educacional da empresa onde trabalham. 

Art. 09º - Fica estabelecido que tem prioridade no processo de concessão de Bolsas de Estudo:

I - candidatos portadores de deficiência, mediante comprovação acompanhada do respectivo laudo médico;

II - alunos advindos de escola pública ou de escola privada com bolsa integral (para a 1ª solicitação de bolsa);

III - alunos que possuam curso superior de licenciatura curta. 

Art. 10º - A inscrição do candidato à bolsa de estudo implica na autorização para:

I - utilização das informações contidas na ficha socioeconômica, bem como expressa concordância quanto à apresentação de todos os documentos solicitados;

II – divulgação, quando requerido por qualquer órgão fiscalizador, das informações prestadas por ocasião de sua inscrição.

Art. 11 - No decorrer deste processo seletivo, as informações de interesse dos candidatos estarão disponíveis no endereço eletrônico (www.facos.edu.br), link Bolsas de Estudo 2010 e no Setor de Filantropia -Bolsas de Estudo (corredor térreo, prédio central, próximo à Secretaria da Instituição).

 

Parágrafo Único - É de inteira responsabilidade dos candidatos a observância dos prazos estabelecidos neste edital, bem como o acompanhamento de eventuais alterações e verificação de resultados, por meio do endereço eletrônico (www.facos.edu.br) e no mural Setor de Filantropia – Bolsas de Estudo .

CAPÍTULO V – DO PREENCHIMENTO DA FICHA SOCIOECONÔMICA A COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES

 

Art. 12 - A Ficha socioeconômica deverá ser preenchida no Setor de Bolsas de Estudo, situado no corredor térreo, próximo  à  Secretaria  da instituição.

Art. 13 - A inscrição do candidato à Bolsa de estudo, realizada no site da Instituição (www.facos.edu.br), passa a ter validade após o preenchimento da ficha socioeconômica  e da   entrega da documentação.

§ 1º - A aprovação no processo seletivo de Bolsas de Estudo está condicionada à entrega dos  documentos exigidos que comprovem as informações prestadas no preenchimento da ficha socioeconômica e, quando necessário por entrevista. 

Art. 14 - Os candidatos serão selecionados conforme critérios estabelecidos Capítulo VII deste edital. 

§ 2º - O beneficiário com bolsa de estudo responde legalmente pela veracidade e autenticidade das informações por ele prestadas.

CAPÍTULO VI - DA DOCUMENTAÇÃO

 

Art. 15 - No ato  do preenchimento da ficha socioeconômica e da entrega de documentação, o (a) candidato(a) à bolsa de estudo deverá apresentar fotocópia autenticada ou cópia simples acompanhada dos originais, dos seguintes documentos, próprios e dos integrantes do seu grupo familiar:

 I - cópia da Carteira de Identidade e CPF de todos os membros do núcleo familiar (inclusive do candidato(a). No caso de menores na família, será necessária a cópia da Certidão de Nascimento;

Il - Certidão de casamento, se o (a) candidato(a),  for casado(a) – candidato(a)  solteiro(a) que resida com os pais apresentar certidão de casamento dos pais ou certidão de casamento averbada com a separação judicial ou divórcio (do  candidato);

III - Declaração de União Estável, com as assinaturas, cláusulas e condições devidamente reconhecidas em Cartório;

IV - Certidão de óbito (no caso de óbito do pai ou da mãe);

V - uma foto atualizada 3x4 atualizada (candidato(a));

VI - comprovante  de bens e das condições de moradia serão comprovados pela apresentação dos seguintes documentos:

CONDIÇÕES DE MORADIA:

a) se FINANCIADA: contrato ou comprovante/boleto de financiamento do imóvel e cópia da última conta de luz ou  água;

b) se ALUGADA: contrato de aluguel, último recibo de pagamento e cópia da última conta de luz ou água; ou declaração do proprietário ( reconhecida em cartório) , e cópia da conta de luz ou água.

c) se PRÓPRIA: certidão de propriedade do imóvel ou contrato de compra e venda do imóvel  ou  carnê do IPTU (cópia da página onde consta o valor venal do imóvel) e cópia da última conta de luz ou água; 

d) se EMPRESTADA ou CEDIDA: declaração do cedente, reconhecida em cartório.

e) se ÁREA NÃO LEGALIZADA - declaração da Associação de Bairros (papel timbrado e carimbo na assinatura) ou da  Secretaria da Habitação/ Prefeitura Municipal) ou declaração do proprietário, reconhecida em cartório , e cópia de água ou luz.

-VEÍCULOS

a) documentos do(s) veículos(s) pertencente(s) ao grupo familiar: Cópia da CRLV (Certidão de Registro e Licenciamento Veicular) de automóvel e/ou moto e/ou caminhão pertencente à família, caso houver;

VII - Cópia atual da Declaração de Imposto de Renda completa de todos os membros do grupo familiar, maiores de idade (se declarar);

Art. 16 - A renda do candidato será comprovada pelos documentos relacionados a seguir, conforme se enquadre o candidato ou responsável legal e os demais membros que compõem o grupo familiar:

I – emprego regular: por meio de contracheque atualizado;

II – estagiário: deverá apresentar cópia do termo de compromisso de estágio ou os 3 últimos recibos de pagamento

II - aposentados ou pensionistas: último recibo emitido pela Previdência Social ou extrato bancário de aposentadoria ou pensão - www.previdencia.gov.br
III - em caso de desemprego (para pessoas com idade acima de 16 anos): apresentar carteira de trabalho (cópia das páginas que contenham a foto, os dados pessoais e o último registro do empregador (só é considerado desempregado aquele que tiver registro na carteira de trabalho) ou  rescisão contratual ou  Seguro Desemprego, se for o caso, do candidato e/ou do grupo familiar
IV - candidato ou responsável legal que perdeu emprego, nos últimos seis meses: comprovante  do último seguro desemprego;

V - candidatos menores de idade ou desempregados apresentarão os comprovantes de renda do grupo familiar a que pertencerem;

VI - autônomo ou informal: declaração de renda especificando a atividade desenvolvida e a média salarial, cópia do recolhimento do INSS como autônomo à Previdência Social, se fizer recolhimento ou declaração reconhecida em cartório;

VII- Declaração de pensão alimentícia, se for o caso;
Art. 17 - A comprovação com despesas com saúde, educação e transporte ocorrerá mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - Da Saúde

a) atestado médico (original e atual com CID ( Classificação Internacional de Doença) comprovando doença grave na família, se for o caso;

b) laudo médico (original e recente, datado dentro do período de 1 ano), com o código CID (Classificação Internacional de Doenças) se houver doença crônica no grupo familiar que implique em gastos significativos na renda familiar;

d) receituário (recibo) que comprove despesas com doença crônica e recibo de medicamento de alto custo;

e) carnês ou boletos bancários dos gastos com saúde.

II - Do Transporte

a) último recibo de compra de vale transporte ou recibo atualizado de pagamento de transporte escolar ou similar, em papel timbrado da empresa e assinatura do responsável pelo transporte escolar.

III – Da Educação

a)carnê ou boleto de mensalidade das Instituições de Ensino dos membros do grupo familiar, em instituições de ensino paga, quando for o caso.

CAPITULO VII - DO PROCESSO DE SELEÇÃO

Art. 18 - O processo seletivo é feito com base no grau de vulnerabilidade social do candidato, considerando-se, dentre outros, os seguintes critérios:

I -   número de integrantes do grupo familiar;

II -  renda mensal bruta familiar ou individual;

III - patrimônio familiar ou individual;

IV - ocorrência de doença crônica;

V -  ocorrência de deficiência em algum membro da família;

VI - gastos com educação;

VII  gastos com transporte escolar e moradia;

VIII -outros fatores relevantes que possam influir no processo, a critério da CCBE.

Art. 19 - No processo de seleção final, os documentos reunidos serão utilizados para comprovar as informações necessárias à obtenção de um Índice de Classificação (IC), que terá valor numérico. 

I – O IC medirá o grau de vulnerabilidade social do candidato, sendo que, quanto menor for o IC maior será o grau de vulnerabilidade.

II – Os Índices de Classificação dos candidatos serão colocados em ordem crescente, ficando estabelecido que os candidatos detentores dos menores índices terão prioridade para recebimento da bolsa. 

III - O IC será calculado pela seguinte fórmula:

	          IC = (RB-T) x M x DC x PD x IE x LC x F___

                  GF


IV - Os componentes da fórmula acima tem os seguintes significados e os valores que se lhes seguem, para fins de aplicação na fórmula:

IC = índice de classificação;

RB = renda bruta mensal familiar, em reais, desprezado os centavos e o símbolo da moeda;

Obs: entende-se como renda bruta mensal familiar: o somatório dos valores brutos dos salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, aposentadorias, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo e rendimentos auferidos do patrimônio, de todos os membros do grupo familiar, incluído o candidato;

T = gastos com transporte escolar para os componentes do grupo familiar que estudam, em reais; 

M = moradia, com os coeficientes 1 (própria) e 0,4 (não própria – alugada/ financiada/ outros);

DC = doença crônica, com os coeficientes 0,8 (existente no grupo familiar) e 1 (inexistente);

PD = portador de deficiência na família, com os coeficientes 0,8 (existente no grupo familiar) e 1 (inexistente);

IE = Instituição de Ensino paga, com os coeficientes 0,8 (quando, além do candidato, existe algum membro do grupo familiar que estuda em IE paga); e 1 (quando somente o candidato estuda em IE paga).

LC= Licenciatura Curta, com os coeficientes 0,8.( quando possuir esta formação) e 1 (quando não possuir);

F= financiamento escolar (FIES), com o coeficiente 1, quando existe o financiamento e 0,3, quando não existe o financiamento.

GF = grupo familiar, no número de seus membros, incluindo o candidato.

V - Entende-se como grupo familiar, além do próprio candidato, o conjunto de pessoas residindo na mesma moradia, que usufruem da renda bruta mensal familiar e que sejam relacionadas ao candidato pelos seguintes graus de parentesco: pai, padrasto, mãe, madrasta, cônjuge, companheiro(a), filho(a), enteado(a), irmão(ã), avô(ó); quem estiver formalmente sob a guarda e responsabilidade do(a) chefe do grupo familiar.

VI - No caso de mais de uma pessoa do mesmo grupo familiar se inscrever para o processo de seleção, os pedidos devem ser analisados em conjunto. 

VII - Em caso de empate de IC, o desempate será determinado de acordo com os critérios abaixo discriminados, a partir do primeiro. Os demais critérios serão apreciados, consecutivamente, se persistir empate:

a) menor renda bruta mensal familiar;

b) despesa com doença crônica no grupo familiar;

c) despesa com portador de deficiência; 

d) mais de um membro da família estudando, sem bolsa, em instituição de ensino paga;

e) residência não própria (alugada, financiada).

§ 1º - Os estudantes serão classificados em ordem crescente a partir da menor pontuação até atingir o limite de bolsas disponíveis, sendo que os demais estudantes serão ordenados como suplentes.

§ 2º - As faixas de pontuações necessárias para definição do percentual da Bolsa de Estudo de cada estudante será divulgada juntamente com a listagem de beneficiados.

§ 3º - A seleção referida no caput assegura ao candidato apenas a expectativa de direito à bolsa respectiva, condicionando-se seu efetivo usufruto à aprovação nas fases posteriores do processo seletivo, à formação de turma no período letivo inicial e a disponibilidade de recursos e vagas.

§ 4º - O benefício da Bolsa de Estudo não será concedido para a(s) disciplina(s) em regime de dependência, cabendo o pagamento do valor integral da(s) mesma(s); 

§ 5º - Em casos omissos ou de persistência de empate, ou ainda, quando o desempate permitir um caso de flagrante injustiça, caberá à CCBE aprofundar o exame das condições sociais dos candidatos envolvidos e opinar por uma solução.

Art. 20 - Os candidatos não selecionados, poderão ser reclassificados em virtude do  cancelamento,trancamento ou   reprovação de outros candidatos no processo, observada a ordem crescente da pontuação. 

Art. 21 - As Bolsas de Estudo concedidas neste processo terão validade para o segundo semestre do ano de 

               2010.

Art. 22 - Para efetivação da matrícula, o aluno selecionado deverá assinar ou ter assinado por seu responsável legal, o contrato de Concessão de Bolsas de Estudo. 

Art. 23 - O candidato ao preencher o formulário de solicitação de Bolsa de Estudo, declara estar ciente e de acordo com todas as normas do processo seletivo, bem como aceita as decisões que possam ser tomadas pela CCBE em casos omissos e situações não previstas neste Edital.

CAPÍTULO VIII - DAS CONDIÇÕES IMPEDITIVAS OU DE CANCELAMENTO DA CONCESSÃO E DA MANUTENÇÃO DA BOLSA DE  ESTUDO

Art. 24 - Na aferição das informações prestadas pelos candidatos, a Comissão de Bolsas de Estudo da FACOS, através de seus representantes, analisará a pertinência e a veracidade das informações prestadas. Concluindo pela aprovação, fará o encaminhamento para assinatura do Contrato de Concessão de Bolsa de Estudo. 

Art. 25 - O candidato, cuja documentação for considerada impertinente ou que as informações prestadas sejam consideradas inverídicas, será considerado reprovado.

Art. 26 – Será automaticamente desclassificado do processo seletivo, o candidato que:

I - não apresentar os documentos exigidos neste edital;

II – a qualquer tempo, tiver apurada e comprovada a não autenticidade dos documentos apresentados e/ou a não veracidade das informações prestadas.

Parágrafo Único: Em nenhuma hipótese, serão recebidos processos incompletos ou fora do prazo estabelecido neste Edital.
Art.27- A análise dos documentos, das informações, das denúncias e dos recursos decorrentes do processo seletivo e procedimentos será de responsabilidade da Comissão de Concessão de Bolsas de Estudo – CCBE da FACOS.

Art. 28 - A concessão de Bolsa de Estudo será efetivada ao aluno que fizer a matrícula no prazo devido em calendário acadêmico. Caso não ocorra, perderá a condição de bolsista.

Art. 29 - Será cancelada a bolsa de estudo do estudante beneficiado nos seguintes casos:

I - transferência ou desistência do curso;

II - constatação de inidoneidade de documento apresentado ou falsidade de informações prestadas a qualquer tempo;

III - não comparecimento na assinatura do Contrato de Concessão de Bolsas de Estudo no Setor Bolsas de Bolsas de Estudo, em prazo estipulado neste edital;

IV – não efetivação de matrícula do aluno beneficiado no período definido pela instituição, após a divulgação da seleção final dos bolsistas, uma vez que a bolsa de estudo não utilizada pelo aluno poderá ser concedida a outro candidato que contemple os termos deste edital. 

V - rendimento acadêmico insuficiente (reprovação em mais de uma disciplina) e/ou freqüência inferior a 75%; podendo o Presidente da Comissão de Concessão de Bolsas de Estudo, ouvidos formalmente o(s) professor(es) responsáveis pela(s) disciplina(s) na(s) qual (is) houve reprovação, o Coordenador do Curso, autorizar, por uma única vez, a continuidade da bolsa de estudo. 

VI - evasão do bolsista do curso e/ou da disciplina.

VII - substancial mudança de condição socioeconômica do bolsista, que comprometa a observância dos requisitos estabelecidos por este regulamento;

VIII - solicitação do bolsista;

IX - decisão ou ordem judicial;

X - descumprimento do disposto no art. 33 deste edital;

XI - descumprimento dos prazos estabelecidos neste edital.
CAPÍTULO IX – DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO DE BOLSAS

Art. 30 - Não poderão concorrer à Bolsa de Estudo:

I - funcionários, filhos de funcionários e professores da Instituição que são contemplados com descontos através de dissídio;

II - candidatos beneficiários de Bolsa de Estudo de outra entidade e ou modalidade;

CAPÍTULO X - DOS PRAZOS E DATAS A OBSERVAR

Art. 31 - Os prazos e datas abaixo deverão ser observados no processo de seleção:

I - divulgação do edital do processo de concessão de bolsas: 24 de maio de 2010
II - inscrição no site da Facos (www.facos.edu.br), link Bolsa de Estudo 2010:  24 de maio a  24 de junho de 2010

II I- apresentação dos documentos e preenchimento da ficha socioeconômica, pelo (a) candidato(a), no Setor de Bolsas de Estudo: 05, 06 e 7  de julho de 2010

III - avaliação dos processos pela Comissão de Bolsa: 08 e 09  de julho de 2010

IV - divulgação da relação de candidatos selecionados: 09  de julho de 2010, após ás 21 h

V  apresentação de recurso: 12 de julho de 2010

VI - avaliação dos recursos: 13 de julho de 2010

VII - publicação dos resultados dos recursos: 13 de julho de 2010

VIII - Homologação das bolsas: 15 de julho de 2010

VIII- Assinatura do Contrato e termo de Concessão de Bolsas de Estudo: 20 de julho de 2010 (ato da matrícula)

Art. 32 - Os recursos impetrados pelos candidatos que se julguem prejudicados serão apreciados pela CCBE, que decidirá sobre o caso no prazo de até 3 (três ) dias úteis, informando os interessados através de publicação no mural da FACOS.

.
CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33 - As bolsas de estudo concedidas pela Comissão de Bolsas terão validade apenas para o ano de 2010, findo esse período, o aluno deverá submeter-se a novo processo de concessão de Bolsa de Estudo.
Art. 34 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se,

Osório, 24 maio de  2010

.

Adelar Hengemühle

Diretor da Faculdade Cenecista de Osório - FACOS

ANEXO – CRONOGRAMA

 PROCESSO DE SELEÇÃO E CONCESSÃO BOLSAS DE ESTUDO 2010

	DATA
	EVENTO

	24 de maio de 2010

	Publicação de Edital

	24 de maio de 2010 a  24 de junho de 2010
	Período de Inscrição

site FACOS (www.facos.edu.br), link Bolsas de Estudo 2010 

	05, 06 e 07  de julho de 2010
	Entrega  de documentos  e preenchimento da ficha socioeconômica, pelo (a) candidato(a),  no Setor de Bolsas de Estudo.

	 08 e 09 de julho de2010


	Avaliação dos processos - Comissão

	09 de julho de 2010
	Publicação da lista dos candidatos aprovados no processo seletivo e de concessão de Bolsas Gratuidade/CNEC, após às 21 h

	12 de julho de 2010
	Apresentação de recursos dos candidatos não selecionados

	13 de julho de 2010
	Avaliação dos processos/Recursos - Comissão

	13 de julho de 2010
	Publicação da lista dos candidatos aprovados no processo seletivo  de concessão  de Bolsas Gratuidade/CNEC/ Recursos, após às 21 h

	15 de julho de 2010
	Homologação das Bolsas de Estudo



	20 de julho de 2010 (concomitante com a matrícula)
	Assinatura Contrato 2010 e termo de concessão de Bolsa de Estudo

	
	


Parte superior do formulário

